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ATA DE DELIBERAÇÃO 

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro dois mil e dezesseis, na Sede da Secretaria Municipal de 

Educação de Barra do Mendes/BA, na Rua Teonílio Gomes de Oliveira Nº 180, presentes MÔNICA 

ALVES ROCHA - PRESIDENTE, TELMA BARRETO DE OLIVEIRA – 1º Vogal e WEBSTER 

GOMES PEREIRA – 2º Vogal, respectivamente presidente e membros da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar Nº 01/2015, designada pela Portaria nº 01/2015 de 07 de Dezembro de 

2015,  publicada no diário Oficial do Município – Edição 00048, de 07 de Dezembro de 2015, 

prorrogada pela Portaria Nº 01/2016 de 05 de fevereiro de 2016, publicada do Diário Oficial do 

Município  - Edição 00071 de 05 de fevereiro de 2016, deliberou-se que será realizada audiência de 

interrogatório da acusada GILDONÉIA VIEIRA NEIVA, no dia 26 de fevereiro de 2016, às 9:00 hs, 

na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Barra do Mendes/BA, na Rua Teonílio Gomes de 

Oliveira Nº 180, expedindo as devidas intimações à acusada e patrono. A Sra.Presidente informou o 

recebimento de Oficio oriundo do Setor Financeiro da Prefeitura comprovando que a acusada em 07 

de dezembro de 2016, depositou a quantia de R$10.028,18 (dez mil e vinte o oito reais de dezoito 

centavos) na conta da Prefeitura determinando a juntada do mesmo aos autos e ainda a juntada dos 

documentos funcionais dos membros que compõem essa Comissão, determinando a  notificação do 

patrono da acusada para se manifestar sobre  ambos  documentos  no prazo de cinco dias.Publique-

se.Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrado o presente termo que vai assinado pelo presidente e 

pelos membros. 

_______________________________________________ 
Mônica Alves Rocha 

Presidente 
 
 

_______________________________________________ 
Telma Barreto de Oliveira 

Membro 
 
 

________________________________________________ 
Webster Gomes Pereira 

Membro 
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INTIMAÇÃO 
 

 
À SERVIDORA GILDONÉIA VIEIRA NEIVA 

Matrícula Nº 335, RG 09.946.836-00 e CPF/MF: 025.112.505-00 

Povoado de Milagres, Barra do Mendes/BA 

Nesta, 

 

Na condição de presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada 

pela Portaria nº 01/2015, de 07 de Dezembro de 2015, publicada no diário Oficial do 

Município – Edição 00048, de 07 de Dezembro de 2015, prorrogada pela Portaria Nº 

01/2016 de 05 de fevereiro de 2016, publicada do Diário Oficial do Município  - Edição 

00071 de 05 de fevereiro de 2016,  constituída para apurar irregularidades constantes do 

Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2015, e fatos conexos, e com fulcro no artigo 172 

da Lei Municipal nº 453/1990, INTIMO Vossa Senhoria, a comparecer no dia 26 de 

fevereiro de 2016, às 9:00 hs, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Barra do 

Mendes/BA, na Rua Teonílio Gomes de Oliveira Nº 180 , a fim de ser interrogado por esta 

comissão quanto aos fatos e atos narrados nos autos do processo em epígrafe. 

 

Barra do Mendes/BA, em 22 de fevereiro de 2016. 

 

 

Mônica Alves Rocha 
Presidente 

 
 

Ciente em _______ de fevereiro de 2016. 
 

__________________________________ 
 GILDONÉIA VIEIRA NEIVA  
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INTIMAÇÃO 

 

 

AO DR VINÍCIUS DOURADO LOULA SALUM – 0AB/BA 27.313 

AO DR FERNANDO DE PAIVA LOULA DOURADO – OAB/BA 24.152  

Rua Durval Soares Nº 62, sala 102, centro, Irecê/BA 

 

 

Na condição de presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 01/2015, de 07 de Dezembro de 2015, publicada no diário Oficial do Município – Edição 

00048, de 07 de Dezembro de 2015, prorrogada pela Portaria Nº 01/2016 de 05 de fevereiro de 2016, 

publicada do Diário Oficial do Município  - Edição 00071 de 05 de fevereiro de 2016,  constituída 

para apurar irregularidades constantes do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2015, e fatos 

conexos, e com fulcro no artigo 172 da Lei Municipal nº 453/1990, INTIMO a acusada 

GILDONÉIA VEIRA NEIVA, na pessoa de Vossa Senhoria, a comparecer no dia 26 de fevereiro de 

2016, às 9:00 hs, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Barra do Mendes/BA, na Rua 

Teonílio Gomes de Oliveira Nº 180 , a fim de ser interrogado por esta comissão quanto aos fatos e 

atos narrados nos autos do processo em epígrafe. 

 

Barra do Mendes/BA, em 22 de fevereiro de 2016. 

 

 

Mônica Alves Rocha 
Presidente 

 
 

Ciente em _______ de fevereiro de 2016. 
 
__________________________________ 
DR VINÍCIUS DOURADO LOULA SALUM – 0AB/BA 27.313  

E/OU DR FERNANDO DE PAIVA LOULA DOURADO – OAB/BA 24.152  
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INTIMAÇÃO 
 

AO DR VINÍCIUS DOURADO LOULA SALUM – 0AB/BA 27.313 

AO DR FERNANDO DE PAIVA LOULA DOURADO – OAB/BA 24.152  

Rua Durval Soares Nº 62, sala 102, centro, Irecê/BA 

 

Na condição de presidente da  Comissão de Processo Administrativo Disciplinar constituída pela 

Portaria nº 01/2015 de 07 de Dezembro de 2015, publicada no diário Oficial do Município – Edição 

00048, de 07 de Dezembro de 2015, prorrogada pela Portaria Nº 01/2016 de 05 de fevereiro de 2016, 

publicada do Diário Oficial do Município  - Edição 00071 de 05 de fevereiro de 2016,   constituída 

para apurar irregularidades constantes do Processo Administrativo Disciplinar nº01/2015 e fatos 

conexos, e com fulcro na Lei Municipal nº 453/1990, fica Vossa Senhoria INTIMADO  para, no 

prazo de 05 (cinco) dias,  se manifestar sobre  os documentos juntados no referido processo (Oficio 

oriundo do Setor Financeiro da Prefeitura comprovando que a acusada em 07 de dezembro de 2016,  

depositou a quantia de R$10.028,18 (dez mil e vinte oito reais e dezoito centavos) na conta da 

Prefeitura Municipal de Barra do Mendes – Banco do Brasil, AG: 10251-1, C/C: 20.578-8, bem 

como, a juntada dos documentos funcionais dos membros que compõem a supracitada Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar), permanecendo os autos à vossa disposição para eventual 

obtenção de vista, na sede da Secretaria Municipal de Educação sito a Rua Teonílio Gomes de 

Oliveira, nº180,  nos dias úteis, das 08 às 12 horas.  

 

Barra do Mendes/BA, em 22 de Fevereiro de 2016. 

 

 

Monica Alves Rocha 
Presidente 

 
Ciente em ______________________ de 2016. 
 
__________________________________ 
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